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Cria o Museu Municipal de Sã o Jo 
se dos Campos e estabele ce I ou 
tras providências. 

A Prefeita Municipal de São Jose dos Campos, 
faz saber que a Câmara Municipal aprova e ela sanciona e promulga a se 
guinte lei: 

Ar tQ lQ - Fica criado o Museu Municipal de 
São Jose do s Campos, subordinado ã Fundação Cultural "Cassiano Ricardo"
F. C. C. R. 

ArtQ 2Q - Ao Museu, no ãmbito de sua atua 
çao, compete: 

I - implantar as condições necessa 
rias para o desenvolvimento e execuçao de políticas museolõgicas direcio
nada s para a pesquisa, análise e compreensao da realidade joseense e vale
paraibana; 

II - patrocinar, organizar e execu 
tar pesquisas, projetos e programas que subsidiem a implementação das p~ 

lítica s museolõgi c as; 

III - manter, recu perar, restaurar e 
ampliar seu acervo, em conform i dade com as propostas e projetos des envo l 
vi do spe l a instituição; 

-IV - estabele cer acordos e con ve 
nios co m universidades , instituições e órgã os culturais de carãter publl 

co ou privado que propiciem intercâmbios para o enriquecimento e ampli~ 

ção dos projetos e atividades mantidas pelo Museu, bem como contribuam p~ 

ra o aperfeiçoamento profissional de seu pessoal técnico e administrati 
vo; 

V - firmar acordos, convênios e p~ 
trocínios com órg ão e instituições publicas e privadas, que possibilitem 
para o Museu recursos financeiros e /o u a doa ção de ben s para a ampliação 
do seu patrimônio; 

VI - organizar e implantar, para a 
tendimento dos seus objetivos, centros de pesquisa, documentação, orienta 

ção e ensino, prepara ção profissional e outros que se façam necessários , 
mantidos pelo Museu ou em convênio e / ou colabora çã o com entidades pub ll 
casou privadas nac ionais e estrangeiras; 

VI I - executar todas e quaisquer ou 
tras atividades que se façam necessárias a consecução das propostas e ob 

jeti vos estipulados pela política museolÕgica da F.C.C.R. e do 

Ar tQ 3Q - O a ce r vo do Museu se rã 
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do: 

a) pelos acervos museolõgicos perten
cente a F.C.C.R. , que se encontram na Igreja São Benedito; 

b) pelas peças e acervos que venha a 
adquirir; 

c) por quaisquer doações, legados e he 
ranças que lhe seja destinado. 

Parágrafo Onico - Os bens e acervos 
ou adquiridos pelo Museu serão patrimônio da F.C.C.R. 

doados 

Ar t 9 49- A F.C.C.R. terá 90 (noventa) dias 
para , atraves de Portaria, elaborar o Regimento Interno do Museu Munici 
p a 1 . 

Art9 59 - As despesas decorrentes da execu 
çao da presente le i serao atendidas no corrente exercício por conta das 
dotações orçamentárias da F.C.C.R. • 

Art9 69 - Esta lei entra em vigor na data da 
sua publicação, revogadas as dispos i ções em cont rár io. 

01 de outubro de 1993. 
Prefeitura Municipal de São Jose dos Campos, 

Ricardo 
Secretãr 

icipal 

Augusto 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos 

da Secretaria de Assuntos Jurídicos, ao primeiro dia do mês de outubro do 
ano de hum mil novecentos e noventa e três. 
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